
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO PROCESSO CAUTELAR 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS MEDIDAS CAUTELARES 

.......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS 

.......................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Dos Alimentos Provisionais 

 

Art. 852.  É lícito pedir alimentos provisionais: 

I - nas ações de desquite e de anulação de casamento, desde que estejam separados os 

cônjuges; 

II - nas ações de alimentos, desde o despacho da petição inicial; 

III - nos demais casos expressos em lei. 

Parágrafo único. No caso previsto no nº I deste artigo, a prestação alimentícia devida 

ao requerente abrange, além do que necessitar para sustento, habitação e vestuário, as despesas 

para custear a demanda. 

 

Art. 853.  Ainda que a causa principal penda de julgamento no tribunal, processar-se-

á no primeiro grau de jurisdição o pedido de alimentos provisionais. 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DO DIREITO PATRIMONIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

SUBTÍTULO III 

DOS ALIMENTOS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os pretende não tem bens 

suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de quem se 

reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do necessário ao seu sustento. 

 

Art. 1.696. O direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, e 

extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em falta 

de outros. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.478, DE 25 DE JULHO DE 1968 
 

 

Dispõe sobre ação de alimentos e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A ação de alimentos é de rito especial, independe de prévia distribuição e de 

anterior concessão do benefício de gratuidade.  

§ 1º A distribuição será determinada posteriormente por ofício do juízo, inclusive 

para o fim de registro do feito.  

§ 2º A parte que não estiver em condições de pagar as custas do processo, sem 

prejuízo do sustento próprio ou de sua família, gozará do benefício da gratuidade, por simples 

afirmativa dessas condições perante o juiz, sob pena de pagamento até o décuplo das custas 

judiciais.  

§ 3º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição, nos 

termos desta Lei.  

§ 4º A impugnação do direito à gratuidade não suspende o curso do processo de 

alimentos e será feita em autos apartados.  

 

Art. 2º O credor, pessoalmente ou por intermédio de advogado, dirigir-se-á ao juiz 

competente, qualificando-se, e exporá suas necessidades, provando, apenas, o parentesco ou a 

obrigação de alimentar do devedor, indicando seu nome e sobrenome, residência ou local de 

trabalho, profissão e naturalidade, quanto ganha aproximadamente ou os recursos de que dispõe.  

§ 1º Dispensar-se-á a produção inicial de documentos probatórios:  

I - quando existente em notas, registros, repartições ou estabelecimentos públicos e 

ocorrer impedimento ou demora em extrair certidões;  

II - quando estiverem em poder do obrigado, as prestações alimentícias ou de terceiro 

residente em lugar incerto ou não sabido.  

§ 2º Os documentos públicos ficam isentos de reconhecimento de firma.  

§ 3º Se o credor comparecer pessoalmente e não indicar profissional que haja 

concordado em assisti-lo, o juiz designará desde logo quem o deva fazer. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 

 

 

 


